e CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br

Agéncia de publicidade ndo responde por divida de
anunciante

03/04/2018

Responsabilidade solidaria ndo se presume, mas deve decorrer dalei ou de contrato firmado entre as partes. Conforme o
artigo 265 do Cédigo Civil, a 362 Camara de Direito Privado do Tribunal de Justica de S&o Paulo retirou uma agéncia de
publicidade da condi¢éo deré.

A empresa havia sido condenada pela 12 Vara Civel de Sao Paulo a pagar solidariamente R$ 11,1 mil adoisjornais que
nao receberam os valores referentes a anlincio de uma incorporadora de iméveis. Como a agénciafoi contratada para
intermediar a compra dos materiais publicitérios, o juizo de primeiro grau considerou que também deveriaresponder pela
inadimpléncia.

Ja o juiz Walter César Incontri Exner, relator do caso no do TJ-SP, considerou a empresa de publicidade parte ilegitima do
processo. Ele reconheceu que a apel ante apenas intermediava a negociacdo entre anunciante e jornal. Considerou ainda
gue o proéprio contrato do servigo prestado evidenciava seu papel, sendo o pagamento efetuado diretamente a conta da
incorporadora.

“Ausente previsao de responsabilidade solidéria, tanto em contrato, como nalel que rege os servigos de publicidade (Lei
n° 4.680/65), € necessario reconhecer ailegitimidade da ré-apelante para constar no polo passivo, de modo que em relacéo
aestaa acdo deve ser extinta sem resolugdo do mérito, mantida a sentenca condenatéria no tocante & tomadora de
servigos’, concluiu Exner em voto seguido por unanimidade.

Clique aqui paraler o acordao.
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